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R E Q U E R I M E N T O   Nº  528/2008

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se à nobre Deputada Federal Maria Gorete Pereira, correligionária do Partido da República, inicialmente para externar o apoio do Poder Legislativo garcense ao projeto de lei de sua autoria, de número 2.225/2007, atualmente em tramitação junto à Comissão de Finanças e Tributação da Câmara Federal, que cria o Fundo de Apoio ao Esporte Não Olímpico (FNO), a ser gerido pelo Ministério do Esporte, com recursos oriundos de dotações orçamentárias e de um percentual arrecadado com as loterias.

Como bem explicitou a autora na exposição de motivos anexa ao projeto, as modalidades desportivas não olímpicas vêm ao longo do tempo se ressentindo da falta de recursos para seu financiamento, não gozando de visibilidade e tampouco de uma fonte razoável e permanente de recursos. E bem salienta a autora que algumas modalidades não olímpicas são muito praticadas e reconhecidas no Brasil, como o futsal e a capoeira. Ainda, temos o futebol feminino, cujos resultados expressivos como as duas medalhas olímpicas e o vice-campeonato mundial não serviram para garantir o apoio devido à modalidade. 

As modalidades e os atletas não olímpicos, muitas vezes já consagrados pelo torcedor brasileiro, merecem o reconhecimento do Estado, por meio de políticas públicas mais consistentes voltadas para eles. Assim, diante dos argumentos apresentados, não podemos deixar de hipotecar nosso integral apoio à medida.

Fazemos apenas uma pequena ressalva, para que seja estudada a possibilidade de incluir um dispositivo na referida norma, visando garantir o repasse financeiro de uma porcentagem dos recursos diretamente aos Municípios, para aplicação exclusiva em ações voltadas ao apoio aos atletas amadores e modalidades não olímpicas, visando agilizar a chegada do repasse, desburocratizar os trâmites de repasse e garantir uma melhor fiscalização e aplicação dos recursos, dentro da realidade de cada localidade, para que cada potencial seja explorado de maneira peculiar, visando um resultado coletivo mais satisfatório.
Requeiro mais, que cópia desta propositura seja encaminhada à presidência e lideranças das bancadas partidárias constituídas da Câmara dos Deputados, para ciência deste apoio hipotecado pelo Poder Legislativo garcense e estudo da sugestão apresentada.

S.Sessões, 28 de outubro de 2008.
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